
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 338-A, DE 2017 

(Do Sr. Herculano Passos) 
 

Altera o § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação (relator: DEP. 
GOULART). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar altera o § 1º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para excluir as gorjetas da 

receita bruta das microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 2º O § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 3º............................................................. 

.......................................................................  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput 

deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas 

operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as 

vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e 

as gorjetas não superiores a 10% (dez por cento), relativas ao 

fornecimento de alimentação e bebidas pelos bares, 

restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares e desde que 

destacadas nos cupons ou notas fiscais.  

................................................................. 

.........................................................." (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), por meio de 

convênio, autoriza os Estados e o Distrito Federal a excluírem da base de cálculo do 

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICMS) as gorjetas, quando incluídas 

nos comprovantes fiscais.  

Em sentido contrário, a Resolução do Comitê Gestor do Simples 

Nacional nº 122, de 1º de setembro de 2015, em seu art. 2º, § 8º, considera a gorjeta 

como parte da receita bruta para efeito de tributação pelo Simples Nacional – 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
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Com essa discrepância, as pequenas empresas, que deveriam 

receber tratamento favorecido, como manda a Constituição Federal, estão sendo 

prejudicadas quando comparadas com as demais empresas não enquadradas no 

regime simplificado.  

O presente projeto de lei complementar visa corrigir essa distorção 

ao excluir da receita bruta das empresas enquadradas no Simples Nacional as 

gorjetas não superiores a 10% (dez por cento), relativas ao fornecimento de 

alimentação e bebidas pelos bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 

similares, desde que destacadas nos cupons ou notas fiscais. 

Por se tratar de proposta justa, esperamos contar com o apoio de 

nossos eminentes pares para a sua aprovação.   

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2017. 

Deputado Herculano Passos 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas 

auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO CGSN Nº 122, DE 27 DE AGOSTO DE 2015 

 

Altera a Resolução CGSN nº 94, de 29 de 

novembro de 2011, que dispõe sobre o 

Simples Nacional e dá outras providências. 

 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das competências que 

lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 

7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de 

março de 2007, resolve: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A Seção III do Capítulo II do Título IV da Resolução CGSN nº 94, de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Seção III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Das Normas Específicas Aplicáveis a Tributos não Abrangidos pelo Simples 

Nacional 

Subseção I 

Do Cálculo da CPP não Incluída no Simples Nacional 

Art. 133........................................................…..........................…………....... 

.......................................................................................................................... 

Art. 133-A......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

Subseção II 

Do Prazo Mínimo de Recolhimento do ICMS Devido por Substituição 

Tributária, Tributação Concentrada em uma Única Etapa (Monofásica) e por 

Antecipação Tributária 

Art. 133-B. A partir de 1º de janeiro de 2016, os Estados e o Distrito Federal 

deverão observar o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do 

primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer 

a data de vencimento do ICMS devido por substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e por antecipação tributária 

com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a 

responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 21-B) 

Parágrafo único. O disposto no caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 2º, inciso I e § 6º; e art. 21-B) 

I - aplica-se na hipótese de a ME ou EPP optante estar obrigada ao 

recolhimento do imposto diretamente ao Estado ou ao Distrito Federal, na 

forma da respectiva legislação, observado o disposto no inciso V do art. 94; 

II - não se aplica: 

a) no caso de a ME ou EPP estar impedida de recolher o ICMS no Simples 

Nacional nos termos do art. 12; 

b) quando o contribuinte optante se encontrar em situação irregular, 

conforme definido na legislação da respectiva unidade federada.” (NR) 

 

Art. 3º Ficam suprimidas do Anexo XIII à Resolução CGSN nº 94, de 2011, as 

seguintes ocupações: 

 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

GUARDA-COSTAS 8011-1/01 
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA 

S N 

SEGURANÇA 
INDEPENDENTE 

8011-1/01 
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA 

S N 

VIGILANTE 
INDEPENDENTE 

8011-1/01 
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA 

S N 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Ficam revogados: 

I - o § 2º do art. 72 e o § 2º do art. 82 da Resolução CGSN nº 94, de 2011; 

II - as Resoluções CGSN nº 2, de 25 de abril de 2007, e nº 3, de 28 de maio de 

2007. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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Presidente do Comitê 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS  

I – RELATÓRIO: 

  O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 338, de 2017, do Deputado 

Herculano Passos (PSD/SP), exclui as gorjetas da receita bruta das microempresas 

e empresas de pequeno porte. Considera-se receita bruta o produto da venda de 

bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas, os 

descontos incondicionais concedidos e as gorjetas não superiores a 10% (dez por 

cento), relativas ao fornecimento de alimentação e bebidas pelos bares, 

restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares e desde que destacadas nos 

cupons ou notas fiscais.  

  O autor justifica a sua proposição em função de divergências em 

normas que autorizam a excluírem as gorjetas da base de cálculo do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias (ICMS) e aquelas que considera a gorjeta como parte 

da receita bruta para efeito de tributação pelo Simples Nacional.  

 

  O PL percorre o seguinte trâmite: à Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS), à Comissão de Finanças e 

Tributação (Mérito e Art. 54 RICD) e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (Art. 54 RICD).  

  É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR: 

  Trata-se de prática comum no Brasil a concessão de gorjetas a 

trabalhadores que prestem serviços em estabelecimento comerciais, diretamente a 

clientes, tais como garçom, carregador, mensageiro, manobrista e outros, em razão 

dos bons trabalhos prestados.  

   A CLT (Art. 457, § 3º) considera como “gorjeta não só a importância 

espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também o valor cobrado 
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pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e destinado à distribuição 

aos empregados.” 

           Atualmente, as gorjetas, sejam elas compulsórias ou não, integram a 

receita bruta que serve de base de cálculo do Simples Nacional. Todavia, o autor do 

projeto, em função de norma constitucional que busca dar tratamento diferenciado 

às micro e pequenas empresas, pretende que essas pequenas gratificações sejam 

retiradas da base de cálculo do imposto. O benefício seria concedido apenas para 

esse segmento.  

  Nunca é demais repisar que as micro e pequenas empresas 

representam cerca de 99% das empresas brasileiras e empregam mais da metade 

das pessoas economicamente ativas do país, segundo o Serviço Brasileiro de Apoio 

às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE). Essas empresas são a base da nossa 

sociedade, pois são elas que exaurem grande parte dos desempregados da 

população e dão agilidade ao mercado.  

  Lei que disciplina o rateio da gorjeta entre os empregados e a parte 

que será destinada ao pagamento de encargos, dentre outras coisas, foi aprovada 

em março, o que foi considerado grande avanço. Agregue-se a esta regulamentação 

o atual projeto de lei que, retirando da receita bruta o valor da gorjeta, até o 

percentual de 10% e nos moldes propostos, libera mais recursos aos trabalhadores 

e às micro e pequenas empresas, favorecendo este importante segmento 

econômico.  

Considerando os argumentos apresentados e a relevância do projeto 

de lei para as micro e pequenas empresas, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 338, de 2017. 

 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2017. 

 

Deputado Goulart 

PSD/SP 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do 

Projeto de Lei Complementar nº 338/2017, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Goulart.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lucas Vergilio - Presidente, Vinicius Carvalho - Vice-

Presidente, Adail Carneiro, Augusto Coutinho , Cesar Souza, Goulart, Helder 

Salomão, Jorge Côrte Real, Keiko Ota, Luiz Nishimori, Marcelo Matos, Marcos 

Reategui, Mauro Pereira, Walter Ihoshi, Zé Augusto Nalin, Covatti Filho, Herculano 

Passos e Joaquim Passarinho.  

 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2017.  

 

Deputado LUCAS VERGILIO  

Presidente  
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